
 

      

 

São Paulo, 26 de agosto de 2025. 

CIRCULAR Nº 21/2025 

Prezado Cliente,  

REF.: Proteção contra fraudes  

Visando mitigar os riscos de fraudes que têm se acentuado através das plataformas digitais 

governamentais com o uso da senha GOV.BR, recomendamos aos nossos clientes a adotarem 

os procedimentos de segurança descritos a seguir: 

1) Habilitação da verificação em duas etapas: 

• A habilitação deverá ser feita pelo celular, no aplicativo GOV.BR.  

• Acesse a opção “Segurança da Conta” e ative a funcionalidade. 

• Após a ativação, para todo o acesso na conta GOV.BR, em qualquer aparelho, será 

obrigatório inserir o código de acesso gerado no próprio aplicativo do celular. 

2) Proteção do CPF:  

• Permite ao cidadão bloquear seu CPF para evitar que ele seja usado sem autorização 

na abertura de novas empresas. 

• Para cadastro, deverá acessar o site: https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/redesim. 

• Selecione a opção " Proteger meu CPF". 

• O serviço é disponibilizado gratuitamente. 

3) Proteção do CPF (JUCESP): 

• Possui a função de impedir a participação do cidadão no quadro societário de novas 

empresas abertas na JUCESP. 

• Oferece, também, a função de impedir alterações dos integrantes nos quadros 

societários nas empresas registradas na JUCESP sem a anuência do interessado. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/redesim
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/redesim


 

      

 

• Os serviços são cobrados anualmente, no valor de R$ 48,87, ou, mensalmente, no 

valor de R$ 4,07. 

• Tais serviços podem ser solicitados através do site 

https://vreredesim.sp.gov.br/integrador/dashboard. 

4) Bloqueio para realização de empréstimos consignados:  

• Medida de segurança para impedir a contratação de empréstimos consignados não 

autorizados. 

• Serviço disponibilizado gratuitamente. 

• Deverá ser solicitado o bloqueio através do aplicativo "Meu INSS", no celular. 

• Na barra de pesquisa, digite "Bloquear Empréstimo" 

• Selecione o serviço "Bloquear/Desbloquear benefício para empréstimo consignado. 

Em caso de dúvidas, não hesite em nos contatar, no telefone (11) 3531-3280, com o Sr. 

Márcio Magno, e-mail legal@orcose.com.br. 

Sem mais, colocamo-nos ao inteiro dispor dos nossos clientes para quaisquer 

esclarecimentos que se façam necessários. 

Atenciosamente. 

ORCOSE CONTABILIDADE LTDA.  
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